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Torna-se público que a Prefeitura Municipal de CroatA/CE, por meio do Gabinete do 
Prefeito, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor prego, na 
hipótese do  art.  75, inciso II, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 
2021, do Instrução Normativa n° 011/2023 e demais legislações aplicáveis. 

DATA DA SESSÃO: 11/06/2024 
HORÁRIO DA SESSÃO: 09h00m  
LINK  DA SESSÃO: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
TIPO DE DISPENSA SEM DISPUTA 
EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: ( x ) SIM ( ) NÃO 
PREFERÊNCIA LOCAL/REGIONAL: ( ) SIM ( x ) NÃO 
RESERVA DE COTAS: ( )SIM(x)NÃO 
HORÁRIO DE REFERÊNCIA: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. 0 objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para: 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS 
AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL DESTINADOS A ATENDER AS 
NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
CROATA/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será realizada em ÚNICO ITEM, conforme tabela constante do 
Termo de Referência. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado  sera  a MENOR PREÇO através da TAXA 
DE ADMINISTRAÇÃO ofertada, observadas as exigências contidas neste 
Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto as especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
de Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Municipal, 
disponível no endereço eletrônico  https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual 
do Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal do Sistema 
Eletrônico, mencionado anteriormente, para acesso ao sistema e 
operacionalização.  

End:  Rua Manoei Braga, t\l' 573 Caroba, CEP: 62390-000 
Contatos: ;88)3659-1 I ("F; Ertlaii; 
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2.1.2. 0 fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, 
não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 
procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam as condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 
2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 
pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
empresa, isoladamente ou em consorcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) fornecedor que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei  
n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

O fornecedor que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas is de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue 
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 
burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do fornecedor; 
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2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 
demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados e atendam ao  art.  16 da Lei n° 14.133/21. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a 
elas os beneficios previstos para as microempresas e empresas de pequeno 
porte quando elas atenderem ao disposto no  art.  34 da Lei n° 11.488, de 15 
de junho de 2007. 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
3.1. 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. 0 fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o prego, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o 
preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdencidrios, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 

3.4.1. 0 prego ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantida 
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qualidades adequadas A perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-la, 
substitui-la ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para  
abertura do procedimento. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 
"sim" ou "lido" em campo próprio do sistema eletrônico, As seguintes 
declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus  arts.  42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o  art.  93 
da Lei n° 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição. 

JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
4.1. Na data e horário indicado para abertura e julgamento da contratação direta, 

será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto A adequação do objeto e A compatibilidade do preço em relação ao 
estipulado para a contratação. 

4.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

4.2.1. Neste caso,  sera  encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 
preço compatível ao estimado pela Administração. 

4.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo defmido para a contratação. 

4.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na 
ata do procedimento da contratação direta. 

4.3. Estando o preço compatível, será solicitado, se necessário, documentos 
complementares. 
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4.4. 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 

4.5.  Sera  desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 
4.5.2. não obedecer As especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou 

em seus anexos; 
4.5.3. apresentar pregos inexequíveis ou permanecerem acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
4.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
4.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso 

ou seus anexos, desde que insanável. 
4.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços que: 

4.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou A 
totalidade da remuneração; 

4.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
Aqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

4.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

4.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

4.8.1. 0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

4.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

4.9. Para fi ns de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do 
serviço ou da  area  especializada no objeto. 

4.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4. 1 1 . Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "cha 
nova data e horário para a sua continuidade. 
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4.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 
de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

5. HABILITAÇÃO 
5.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I 

— DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste Aviso e  
sera()  solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 

5.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar,  sera  verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro de empresas iniclôneas e Suspensas, através do  site  
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis;  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas/CNEP, através do  site  
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep.  
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade/CNL, através do site  
http://wvvw.cnj.jus.beimprobidade_adm/consultar_requerido.php. 

5.2.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora 
e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, 
de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela pratica 
de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

5.2.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.1.1.1. A tentativa de burla  sera  verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de serviços similares, dentre outros. 

5.2.1.1.2. 0 fornecedor será convocado para manifestação 
previamente A. sua desclassificação 

5.2.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

5.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores 
poderá ser verificada por meio do Cadastro de Fornecedores do Município -  
CRC,  nos documentos por ele abrangidos. 

5.3.1. E dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes 
do Cadastro de Fornecedores do Município -  CRC  para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando 
solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
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5.3.2. 0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 
fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 
certidões lograr êxito em encontrar a(s) certiddo(bes) válida(s). 

5.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 
de inabilitação. 

5.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver 
dúvida em relação A integridade do documento digital. 

5.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

5.7.  Sell  inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

5.7.1. Na hipótese de o fornecedor não atender As exigências para a habilitação, 
o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda As especificações do objeto e as condições de habilitação. 

5.8. Constatado o atendimento As exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 

6. CONTRATAÇÃO 
6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
6.2. 0 adjudicatário  tell  o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito A contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Aviso de Contratação Direta. 

6.2.1. Alternativamente A convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso 
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e 
devolvido no prazo de 03 (três) dias ateis, a contar da data de seu 
recebimento. 

6.2.2. 0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de 
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 
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6.3. 0 prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável 
conforme previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 
6.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Aviso, 
que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7. SANÇÕES 
7.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no  art.  155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

7.1.1. dar causa A inexecução parcial do contrato; 
7.1.2. dar causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

7.1.3. dar causa A inexecução total do contrato; 
7.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
7.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
7.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

7.1.7. ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

7.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do 
contrato; 

7.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

7.1.10. comportar-se de modo inid6neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
7.1.10.1. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto As condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

7.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
7.1.12. praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 

2013. 
7.2. 0 fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
As seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infragõ dos 
subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

b)  
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c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo 
máximo de 3  (tees)  anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso 
de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, 
bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade 
mais grave; 

7.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
7.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
7.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 
Administração Pública. 
7.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
7.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 
2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 
7.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei n° 12.846, de 10  de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
7.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 
processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 
prejuízos A Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
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7.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 14.133, 
de 2021, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 
7.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas 
nos anexos a este Aviso. 

8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. 0 procedimento será divulgado no Sistema de Dispensa Eletrônica, no 
Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, e no Portal Eletrônico Oficial do 
Município. 
8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 
inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente Aviso com uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de mercado 

que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se a(s) 
melhor(es) oferta(s), sempre que possível, e desde que atendidas as 
condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada 
fora deste procedimento. 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se 
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 
(procedimento deserto) 
8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 
8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 
envio de lances observarão o horário de  Brasilia-DF, inclusive para contagem de 
tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
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acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 
sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 
Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as 
deste Aviso. 
8.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
8.13. 0 foro para dirimir as questões relativas ao presente Edital será o da 
Comarca da sede desta Municipalidade, com exclusão de qualquer outro. 
8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 
os seguintes anexos: 

8.14.1. ANEXO I - Termo de Referencia. 
8.14.2. ANEXO II- Documentação exigida para Habilitação. 
8.14.3. ANEXO  III  - Planilha de Custos e Formação de Preços. 
8.14.4. ANEXO IV- Minuta do Termo de Contrato. 

Croati/CE, 31 de Maio de 2024. 

Jakeliüj Freitas Felinto 
Ordenadora de Despesa do Gabinete do Prefeito 

• 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 
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TERMO DE REFERENCIA 

Contratação Direta Serviço 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL 

DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE CROATA/CE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM CATSER DESCRIÇÃO 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

PARA 

AQUISIÇÃO 
DE 

PASSAGENS 

UND  (WANT  

MEDIA DAS TAXAS 
ADMINISTRATIVAS 

OFERECIDAS 

1 3719 

Taxa por transição de Serviços de 

agenciamento de viagens, envolvendo o 

fornecimento de Passagem aérea no âmbito 

nacional (ida e volta), de quaisquer 

companhias aéreas sendo estabelecidos, 

compreendendo a prestação dos Serviços de 
cotação, reserva, emissão, cancelamento, 

marcação/remarcação de passagens, 

marcação de assento, compra de despacho de 

bagagem, e entrega de bilhetes de passagens 

aéreas em âmbito nacional para atender as 

necessidades do Gabinete do Prefeito do 

Município de Croata/CE. 

R$ 58.000,00 SERV 18 9,5% 

1.2. 0 objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme regulamentação desse órgão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto desta solução consta na listagem do Plano de Contratação Anual (PCA) 

vigente. Assim, resta demonstrado o alinhamento entre a contratação e o plarejamento 

desta administração. 

• .  
End:  Rua Manoel Braga, Nc 573 Caroba, CEF': 62 390-000 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Natureza da Contratação: 

4.1.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviço comum, de 

natureza não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal n2  

14.133/21, por possuir padrões de desempenho e características gerais e especificas, 

usualmente encontradas no mercado. 

4.2. Duração do Contrato: 

4.2.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da 

sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 

poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído 

no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento. 

4.3. Requisitos Necessários: 

4.3.1. São requisitos para o atendimento da demanda: 

4.3.1.1. Ser empresa do ramo de agenciamento de viagens; 

4.3.1.2. As licitantes deverão apresentar o certificado de registro da licitante, 

empresa ou filial, na Agência Brasileira de Promoção Internacional do Turismo - 

Embratur, nos termos do  art.  52  do Decreto n2  84.934, de 21 de julho de 1980, 

como agência de viagens ou agência de viagens e turismo, ou o comprovante de 

registro junto ao Ministério do Turismo (Cadastur), na categoria "agência de 

viagens" ou "agência de viagens e turismo". 

4.3.1.3. Prestar os serviços de assessoria, cotação, reserva, emissão, 

remarcação, cancelamento e reembolso de passagens aéreas nacionais de 

qualquer companhia aérea, sempre que requisitados por servidor competente, 

que atenda aos trechos e horários solicitados dentre aqueles oferecidos pelas 

companhias aéreas. 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados: 
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4.4.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis pois colaborarão para o 

perfeito atendimento do objetivo, bem como, propiciará a segurança na contratação 

de empresa especializada no ramo de atividade do objeto. 

4.5. Sustentabilidade: 

4.5.1. 0 objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. • 

  

4.7. Garantia da contratação: 

4.7.1. Não haverá exigência da g 

 

 

arantia da contratação. 

• 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Prazo de Execução: 

5.1.1. 0 prazo de execução dos serviços será de 1 (um) ano, com inicio na data 

do contrato. 

5.2. Local de Execução: 

5.2.1. Os serviços serão prestados (para o gabinete) na sede da Prefeitura 

Municipal de Croatá-CE, situada a Rua Manoel Braga, ng 573 - Caroba, Croatá-CE. 

5.3. Rotinas de Execução: 

5.3.1. A execução contratual observará as rotinas abaixo: 

5.3.1.1 A CONTRATADA deverá, após realizar a cotação, submetê-la 

apreciação da UNIDADE SOLICITANTE, por  e-mail  ou telefone, e após a escolha e 

aprovação, para atender às solicitações de reservas e emissões pendentes; 

5.3.1.2 Após a reserva e/ou emissão, os dados do BILHETE DE PASSAGEM 

deverão ser encaminhados pela CONTRATADA à UNIDADE SOLICITANTE, por  e-

mail  

5.3.1.3 0 pedido de cotação enviado à CONTRATADA via  e-mail  ou telefone 

deverá conter, no mínimo: 

5.3.1.4 5.3.1.3.1. Nome da UNIDADE SOLICITANTE, com  e-mail,  telefone e 

servidor responsável pela demanda; 

5.3.1.5 5.3.1.3.2. Tipo de viagem: nacional; 

5.3.1.6 5.3.1.3.3. Natureza de viagem: missão permanente, truitória ou 

eventual; 

5.3.1.7 5.3.1.3.4. Data prevista da partida; 
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5.3.1.8 5.3.1.3.5. Data prevista do retorno; 

5.3.1.9 5.3.1.3.6. Cidade de origem; 

5.3.1.10 5.3.1.3.7. Cidade de destino; 

5.3.1.11 5.3.1.3.8. Nome completo do passageiro; 

5.3.1.12 5.3.1.3.9. Data de nascimento do passageiro; 

5.3.1.13 5.3.1.3.10. CPF do passageiro; 

5.3.1.14 5.3.1.3.11. Telefone para contato do passageiro; 

5.3.1.15 5.3.1.3.12. Endereço eletrônico do passageiro; 

5.3.1.16 5.3.1.3.13. Classe de voo: econômica ou executiva; 

5.3.1.17 5.3.1.3.14. Horários previstos de inicio e término do trabalho, evento 

ou missão no destino; 

5.3.1.18 5.3.1.3.15. Eventual deficiência do passageiro. 

5.3.1.19 Os procedimentos de busca, reserva, emissão, cancelamento de 

reserva ou bilhete, reembolso, remarcação, entre outros, poderão ser executados 

de por  e-mail,  objetivando a realização da pesquisa de preços, reserva de tarifas, 

emissão, remarcação, cancelamento e reembolso das passagens aéreas. 

5.3.1.20 A CONTRATADA deverá fornecer a CONTRATANTE, todas as 

informações e acessos necessários para sua integração ao sistema gerenciador de 

viagens contratado pela CONTRATANTE, garantindo os serviços de acesso, busca, 

reserva, emissão, cancelamento de reserva ou bilhete, reembolso, remarcação. 

5.3.1.21 A empresa Contratada deverá prestar os serviços de assessoria, 

cotação, reserva, emissão, remarcação e entrega de bilhetes de passagens aéreas 

no âmbito nacional com explicitação da tarifa mais barata disponível no momento, 

que atendam aos trechos, horários, datas, períodos e classes de serviços 

solicitados pelos usuários. A Contratada deverá informar sempre que houver 

alteração de preço de tarifa; 

5.3.1.22 Informações sobre horários, escalas e conexões de voo; 

5.3.1.23 Os bilhetes serão solicitados através de formulário de requisição 

devidamente assinado pelo representante da contratante e encaminhado 

empresa contratada por intermédio de fac-símile, correio eletrônico ou 

pessoalmente, por preposto da Contratante; 

5.3.1.24 Os bilhetes, uma vez emitidos, poderão ser enviados a Contratante via 

internet, devendo a Contratada confirmar o recebimento; 

5.3.1.25 No caso de solicitações emergenciais, a Contratada deverá informar 

por telefone o número do bilhete para que as passagens possam ser retiradas no 

balcão do aeroporto; 

5.3.1.26 A empresa Contratada deverá assessorar a contratante par 

adequada definição do melhor roteiro, tarifas, horários e frequência de voo;  

End:  Rua Manoel Braga, N 73 6aroba, 62390,00 , 
Contatos: (88)3659-1164 prncroatagrnatLco  
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5.3.1.27 A empresa Contratada deverá emitir as passagens aéreas em classe 

econômica, na tarifa promocional mais vantajosa disponível no voo escolhido pelo 

contratante, salvo disposição em contrário da Contratante; 

5.3.1.28 A empresa deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das 

disposições legais, as passagens que não atendam à Contratante, conforme 

solicitação; 

5.3.1.29 Os serviços emitidos e não utilizados pelo órgão poderão ser 

cancelados pela agência contratada, desde que solicitados em tempo hábil, de 

acordo com normas especificas da ANAC e das fornecedoras especificas; 

5.3.1.30 Os serviços emitidos, pagos e não utilizados terão os seus valores 

ressarcidos pela CONTRATADA A CONTRATANTE, deduzidos os valores referentes 

as multas cobradas pelas companhias aéreas; 

5.3.1.31 A contratada se obrigará a atender prontamente as solicitações da 

Contratante, para emissão de bilhetes de passagens, ao trecho e horário 

solicitados em um prazo máximo de doze horas corridas e, excepcionalmente, 

para as requisições urgentes, no prazo máximo de 02 (duas) horas; 

5.3.1.32 Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde 

haja emissão de passagem a ser paga pela Contratante, ficando obrigada a 

providenciar outro voo nas mesmas condições de preço, data e horários 

compatíveis com o voo anterior escolhido; 

5.3.1.33 Para efeito de pagamento, será considerada uma transação: 

5.3.1.34 A emissão de bilhete de passagem aérea, de ida e volta quando por 

uma mesma companhia aérea. Em se tratando de companhias aéreas diferentes 

serão consideradas duas transações; 

5.3.1.35 A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente 

volta; 

5.3.1.36 A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação quando de 

sua não utilização; 

5.3.1.37 Os demais serviços prestados pela contratada não são consideradas 

transações, portanto, não serão remunerados. 

5.3.1.38 Disponibilizar serviço de plantão 24 (vinte e quatro) horas, 

possibilitando a efetiva solução para eventuais problemas decorrentes da 

prestação de serviços, bem corno dar suporte a atendimentos emergenciais que 

extrapolem os dias/horários determinados, devendo disponibilizar linhas 

telefônicas próprias; 

5.3.1.39 Repassar ao Contratante eventuais vantagens concedidas pelas 

companhias aéreas, tais como promoções, cortesias e demais vantagens; 

• 

• 

o  
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5.3.1.40 Providenciar o fornecimento de passagens e embarque de 
passageiros, fora do expediente administrativo de trabalho, incluindo sábados, 
domingos e feriados; 

5.3.1.41 Fornece, sempre que solicitado pelo Contratante, a comprovação dos 
valores vigentes das tarifas na data da emissão das passagens, mediante 
informação expedida pelas companhias aéreas em papel timbrado, para 
verificação se esses valores, inclusive os promocionais, são os devidamente 
registrados no Departamento de Aviação Civil — DAC. Nestes casos, a 
CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE as cotações realizadas para 
emissão dos bilhetes de passagens aéreas, as quais serão submetidas à apreciação 

e aprovação da Contratante. 
5.3.1.42 Dispor, por sua conta e responsabilidade, de central de atendimento, 

disposição do Contratante com linhas telefônicas próprias; microcomputadores 
com acesso à  Internet,  integrado às companhias aéreas, apto a utilizar o Sistema 
de concessão de Diárias e Passagens (SCDP), adotado pelo contratante, e demais 
equipamentos/mobiliários necessários e sufi cientes para a prestação dos serviços 
contratados, para a obtenção das facilidades abaixo: 

5.3.1.43 - execução de reserva automatizada, "on-line" e emissão de seu 
comprovante; 

5.3.1.44 - emissão de bilhetes automatizados, "on-line"; 
5.3.1.45 - consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-line"; 
5.3.1.46 - consulta e frequência de voos e equipamentos, "on-line"; 

5.3.1.47 - consulta à menor tarifa disponível, "on-line"; 
5.3.1.48 - impressão de consultas formuladas; 
5.3.1.49 - alteração/remarcação de bilhetes; e 
5.3.1.50 - combinação de tarifa. 
5.3.1.51 Manter à disposição do contratante, a qualquer momento, 

funcionários suficientes na central de atendimento, inclusive com plantão de 
telefones fixos e celulares para casos excepcionais e urgentes, para atender 
prontamente as solicitações decorrentes dos serviços relacionados no subitem 
anterior. 

5.3.1.52 Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das 
companhias; 

5.3.1.53 Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas 

reduzidas, concedidos pelas companhias aéreas; 
5.3.1.54 Disponibilizar sistema  Self Booking.  

5.4. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

r fk: N6,1110(1 Braga, 1\1 r:7-3 (-EP: 62390 (\  

Contato,.  b) o5° I 1e.4 En) Tfl( O t e If 

,o3t). '-;(1v1)i Cicnret ivILtilsctp<il de  Croata  t21 oo(4.)\/-3.no) cço.)dto 



; 

• ovoslikea 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

Aiii 
Construindo um Novo  Croat()  

• 

• 

5.4.1. 0 objeto dessa contratação não detém de equipamentos para o 

dimensionamento da proposta de preços. 

5.5. Materiais a serem disponibilizados 

5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades e 

qualidades necessárias à execução do serviço. 

5.6. Garantia do serviço 

5.6.1. 0 prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n2  

8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n2  14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

6.7. 0 fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

6.7.1. 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

nd: Rua Manoel BraCja, 1'4') 573 Caroila, CEP: 62360-000 
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for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n.9-

14.133, de 2021,  art.  117, §12. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. 

6.7.3. 0 fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

6.7.5. 0 fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 

prorrogação contratual. 

6.7.6. 0 fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

com probatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência. 

6.8. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 

6.9. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. 

6.10. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 

6.11. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelo fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
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contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

6.12. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.13. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 

contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 

cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.1.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 

dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

7.1.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 

da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade 

da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 

previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem 

pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

7.1.1.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

. . . 
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medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
7.1.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal 

ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
7.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos)refeitos/substituidos no prazo designado na 
notificação, a contar da data de reibimento desta, ás suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 

7.1.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

7.1.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 

liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, 
solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.1.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento 
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e 
7.1.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade 

civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução  lo  contrato. 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.2.2.1. o prazo de validade; 
7.2.2.2. a data da emissão; 
7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.2.2.4. o valor a pagar; e 
7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

End: Rua Mdnuel Bracja, Nu 573 Catobd, CEP: 62390.000,  
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7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 

sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 

o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 

impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo poderá 

ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto â 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias â rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação. 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado 

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção 

monetária. 

7.4. Forma de pagamento 
7.4.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito emy 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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7.4.2.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento,  sera  efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.4.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 

Lei Complementar  rig  123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. 0 contratado  sera  selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do  art.  75, 

inciso II da Lei n.g. 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor 

Preço através da Taxa de Administração. 

8.1.2. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado em Anexo do Aviso de Contratação Direta. 

8.2. Regime de execução 
8.2.1. 0 regime de execução do contrato  sera  o de empreitada por prego 

unitário. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. 0 custo estimado total da contratação é de R$ 58.000,00 (cinquenta e oito mil 

reais), conforme custos unitários apostos na planilha disposta nesse Termo de 

Referência. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação  sera  atendida pela seguinte dotação: 
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UNIDADE 
ADMINISTRATIVA 

FONTE DE RECURSO 
DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
ORIGEM DE 

RECURSO 

0202— Gabinete do 
Prefeito 

Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Prefeito 

041220002.002 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante termo circunstanciado. 

11. LOCALE DATA: 

Croatá/CE, 24 de abril de 2024. 

12. RESPONSÁVEIS: 

01190-ura, &Ç1c "a,(1)at  
Maria Janaina da Silva Paula 

Membro Equipe de Planejamento 

Janiele Custódio Az e Dairla Pinheiro da Silva 
Membro Equipe de Planejamento Membro Equipe de Planejamento 
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ANEXO 11 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITA  ÃO  

Habilitação jurídica: 
1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  corn  
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no Pais; 

1.7 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,  
corn  a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o  art.  107 da Lei n° 5.764, de 1971. 

1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 

de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da 
Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS);  

Ind  Pu  NI.  allot?! Braga, N" 5/3 C,uot.m, CEP. 62390 00 
ki-ont,:ttos. (88)11259 i  Lit td$1. pmcr oataimaii.c 

- ,pat.a.ce.gov.br  O Governo Municipal de Croatii @; ,(joverno. de croata 



- • qs.lt 

F 1(.1.+ Rkta ManOtl Fsrtiqa, N 573 Corob7i, CEP: (5'2390 000 

,',8813(0.-.:9- 1 1,1A [11.,311. ii odti.t of-rs 

gt) Odtd.r.(.IOV.1)1 0 (loverno Mt in  ir  ipzii de Croatii (6) -,,,q(),,,,nnc: 62  4: 

S 

• 

W  

GOVERNO  MUNICIPAL OE  

Construindo um Novo Croatá 

2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

2.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.7 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.8 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 
de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

3 Qualificação Econômico-Financeira: 
3.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
3.2 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
3.2.1 As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

3.2.2 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

3.2.3 Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser 
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme 
dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 
sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador; 

4 Qualificação Técnica 

4.1 Certificado de registro da licitante, empresa ou filial, na Agência Brasileira de 
Promoção Internacional do Turismo - Embratur, nos termos do  art.  5° do 
Decreto n° 84.934, de 21 de julho de 1980, como agencia de viagens ou 
agência de viagens e turismo, ou o comprovante de registro junto ao 
Ministério do Turismo (CADASTUR), na categoria "agencia de viagens" ou 
"agência de viagens e turismo". 

4.2 Declaração de que é proprietária ou de que possui licença de uso de sistema 
operacional eletrônico habilitado e interligado com as bases de dados e  sites  



GOVERNO  MUNICIPAL OE  

• 

• 

Construindo um Novo  Crowd  

das companhias aéreas brasileiras com VOOS DOMÉSTICOS regulares e dos 
principais sistemas  GDS  disponíveis no mercado; 

4.3 Comprovação de aptidão para a execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

4.3.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

4.3.1.1 Deverá haver a comprovação da execução de serviço 
indicando no(s) atestado(s), relativos ao objeto proposto. 

4.3.1.2 Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados 
em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

4.3.1.3 0(s) atestado(s) deverá(ão) conter a identificação da pessoa 
jurídica emitente, bem como, o nome e assinatura do 
responsável emissor, e ainda o cargo e telefone para contato. 

4.3.1.4 A licitante disponibilizard todas as informações necessárias 
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte A. 
contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços. 

4.4 Em relação As fornecedoras cooperativas  sell,  ainda, exigida a seguinte 
documentação complementar: 

4.4.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos 
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 
disposto nos  arts.  4°, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6° da Lei n. 
5.764 de 1971; 

4.4.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual 
— DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

4.4.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de 
cooperados necessários à prestação do serviço; 

4.4.4 0 registro previsto na Lei n. 5.764/71,  art.  107; 
4.4.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por 

parte dos cooperados que executarão o contrato; e 
4.4.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade 

jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 
ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituidos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação 
das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três  re 
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de presença dos cooperados que executarão o contrato em 
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que 
os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 
dispensa; 

4.4.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme 
dispõe o  art.  112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas 
da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.  
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ANEXO Ill 
PLANILHA DE Cl STOS E FORMA AO DE  PRE  OS 

A Prefeitura Municipal de Croatá/CE. 

Prezado Agente de Contratação Administrativa, 

Apresento nossa proposta de pregos referente A Dispensa de Licitação Eletrônica 
N° 2024.04.16.01/DL/PMC, que versa sobre a Contratação da Prestação dos Serviços de 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO 
NACIONAL DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE 
DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, Conforme se segue. 

Informo inteira submissão As cláusulas e condições existentes no Aviso de 
Dispensa de Licitação Eletrônica e Termo de Referência, como também aos ditames das 
Leis e Decretos que regem este procedimento administrativo. 

F1' F: N1 ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

ESTIMADO 
PARA 

AQUISIÇÃO 
DE 

PASSAGENS 

UNI) QUANT 

PERCENTUAL DA 
TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO 
OFERECIDA 

VALOR 
CONTRATADO 

APÓS A 
APLICAÇÃO 

DA TAXA 

I 

Taxa por transição de Serviços 
de agenciamento de viagens, 
envolvendo o fornecimento de 
Passagem aérea no âmbito 
nacional (ida e volta), de 
quaisquer companhias aéreas 
sendo estabelecidos. 
compreendendo a prestação dos 
Serviços de cotação, reserva, 
emissão, cancelamento, 
marcação/remarcação de 
passagens, marcação de assento, 
compra de despacho de 
bagagem, e entrega de bilhetes 
de passagens aéreas em âmbito 
nacional para atender as 
necessidades do Gabinete do 
Prefeito do Município dc  
Croatd/CE. 

RS 58.000.00 SERV 18 R$ 

Valor global da Proposta: 
Validade da Proposta: 
Razão Social: 
CNPJ e Inscrição Municipal: 
Endereço Comercial:  

End:-OU-a fvf;i'n-del  braga,  N" 573 Caroba, CEP: 62390 
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Telefone/E-mail: 
Banco, Agência e n° da Conta: 
Nome do Representante: 
CPF/RG: 

Declaro que os pregos contidos nesta proposta incluem todos os custos e despesas, 
tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 
administração, materiais, serviços, encargos sociais, seguros, bem como todos os 
encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais, fretes e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta Dispensa de Licitação. 

Há pleno acordo com todas as condições estabelecidas neste Aviso e seus anexos. 
Local/data 

Identificação e Assinatura do Responsável ou seu Representante Legal  

• 
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ANEXO IV 

NIIM TA CONTRATt 

TERMO DE CONTRATO N° - / , 
QUE FAZEM ENTRE SI 0 MUNICÍPIO DE 
CROATA/CE, ATRAVÉS DO GABINETE 
DO PREFEITO, COM (RAZÃO SOCIAL 
DA CONTRATADA), PARA 0 FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

A Prefeitura do Município de CroatA/CE, com sede no endereço: Rua Manoel Braga — 
573 — Caroba — CEP: 62.390-000 — Croatá — CE, inscrita no CNPJ/MF n.° 
10.462.349/0001-07, através do Gabinete do Prefeito, representada, nesse caso, por 
(cargo ou função da autoridade competente), tendo como Autoridade Competente o(a) 
Sr.(a) (nome da autoridade competente), portador(a) do CPF n° 000.000.000-00, 
doravante denominada CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), situada 
no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.° 00.000.000/0001-
00, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada por (nome do 
representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.° 000.000.000-00, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO 
E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL 
DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE, nas condições estabelecidas no 
Termo de Referência. 

1.2. Atividades do Objeto: 
1.2.1. A CONTRATADA deverá, após realizar a cotação, submete-la à apreciação da 
UNIDADE SOLICITANTE, por  e-mail  ou telefone, e após a escolha e aprovação, para 
atender às solicitações de reservas e emissões pendentes; 
1.2.2. Após a reserva e/ou emissão, os dados do BILHETE DE PASSAGEM deverão ser 
encaminhados pela CONTRATADA a UNIDADE SOLICITANTE, por  e-mail.  
1.2.3. 0 pedido de cotação enviado à CONTRATADA via  e-mail  ou telefone deverá 
conter, no mínimo: 
1.2.4. Nome da UNIDADE SOLICITANTE, com  e-mail,  telefone e servidor responsável 
pela demanda; 
1.2.5. Tipo de viagem: nacional; 
1.2.6. Natureza de viagem: missão permanente, transitória ou eventual; 
1.2.7. Data prevista da partida; 
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1.2.8. Data prevista do retorno; 
1.2.9. Cidade de origem; 
1.2.10. Cidade de destino; 
1.2.11. Nome completo do passageiro; 
1.2.12. Data de nascimento do passageiro; 
1.2.13. CPF do passageiro; 
1.2.14. Telefone para contato do passageiro; 
1.2.15. Endereço eletrônico do passageiro; 
1.2.16. Classe de voo: econômica ou executiva; 
1.2.17. Horários previstos de inicio e término do trabalho, evento ou missão no destino; 
1.2.18. Eventual deficiência do passageiro. 
1.2.19. Os procedimentos de busca, reserva, emissão, cancelamento de reserva ou 
bilhete, reembolso, remarcação, entre outros, poderão ser executados de por  e-mail,  
objetivando a realização da pesquisa de preços, reserva de tarifas, emissão, remarcação, 
cancelamento e reembolso das passagens aéreas. 
1.2.20. A CONTRATADA deverá fornecer â CONTRATANTE, todas as informações e 
acessos necessários para sua integração ao sistema gerenciador de viagens contratado 
pela CONTRATANTE, garantindo os serviços de acesso, busca, reserva, emissão, 
cancelamento de reserva ou bilhete, reembolso, remarcação. 
1.2.21. A empresa Contratada deverá prestar os serviços de assessoria, cotação, reserva, 
emissão, remarcação e entrega de bilhetes de passagens aéreas no âmbito nacional com 
explicitaccio da tarifa mais barata disponível no momento, que atendam aos trechos, 
horários, datas, períodos e classes de serviços solicitados pelos usuários. A Contratada 
deverá informar sempre que houver alteração de preço de tarifa; 
1.2.22. Informações sobre horários, escalas e conexões de voo; 
1.2.23. Os bilhetes serão solicitados através de formulário de requisição devidamente 
assinado pelo representante da contratante e encaminhado à empresa contratada por 
intermédio de fac-símile, correio eletrônico ou pessoalmente, por preposto da 
Contratante; 
1.2.24. Os bilhetes, uma vez emitidos, poderão ser enviados a Contratante via internet, 
devendo a Contratada confirmar o recebimento; 
1.2.25. No caso de solicitações emergenciais, a Contratada deverá informar por telefone 
o número do bilhete para que as passagens possam ser retiradas no balcão do aeroporto; 
1.2.26. A empresa Contratada deverá assessorar a contratante para a adequada 
definição do melhor roteiro, tarifas, horários e frequência de voo; 
1.2.27. A empresa Contratada deverá emitir as passagens aéreas em classe econômica, 
na tarifa promocional mais vantajosa disponível no voo escolhido pelo contratante, salvo 
disposição em contrário da Contratante; 
1.2.28. A empresa deverá desmarcar, cancelar ou transferir, dentro das disposições 
legais, as passagens que não atendam ei Contratante, conforme solicitação; 
1.2.29. Os serviços emitidos e não utilizados pelo órgão poderão ser cancelados pela 
agência contratada, desde que solicitados em tempo hábil, de acordo com normas 
espegficas da ANAC e das fornecedoras especificas; 
1.2.30. Os serviços emitidos, pagos e não utilizados terão os seus valores ressarcidos 
pela CONTRATADA A CONTRATANTE, deduzidos os valores referentes as multas 
cobradas pelas companhias aéreas; 
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1.2.31. A contratada se obrigará a atender prontamente as solicitações da Contratante, 
para emissão de bilhetes de passagens, ao trecho e horário solicitados em um prazo 
máximo de doze horas corridas e, excepcionalmente, para as requisições urgentes, no 
prazo máximo de 02 (duas) horas; 
1.2.32. Comunicar ao Contratante, possíveis cancelamentos de voos onde haja emissão 
de passagem a ser paga pela Contratante, ficando obrigada a providenciar outro voo nas 
mesmas condições de  prep,  data e horários compatíveis com o voo anterior escolhido; 
1.2.33. Para efeito de pagamento, será considerada uma transação: 
1.2.34. A emissão de bilhete de passagem aérea, de ida e volta quando por uma mesma 
companhia aérea. Em se tratando de companhias aéreas diferentes serão consideradas 
duas transações; 
1.2.35. A emissão de qualquer bilhete de passagem somente ida ou somente volta; 
1.2.36. A reemissão de qualquer bilhete decorrente de remarcação quando de sua não 
utilização; 
1.2.37. Os demais serviços prestados pela contratada não são consideradas transações, 
portanto, não serão remunerados. 
1.2.38. Disponibilizar serviço de plantão 24 (vinte e quatro) horas, possibilitando a 
efetiva solução para eventuais problemas decorrentes da prestação de serviços, bem 
corno dar suporte a atendimentos emergenciais que extrapolem os dias/horários 
determinados, devendo disponibilizar linhas telefônicas próprias; 
1.2.39. Repassar ao Contratante eventuais vantagens concedidas pelas companhias 
aéreas, tais como promoções, cortesias e demais vantagens; 
1.2.40. Providenciar o fornecimento de passagens e embarque de passageiros, fora do 
expediente administrativo de trabalho, incluindo sábados, domingos e feriados; 
1.2.41. Fornece, sempre que solicitado pelo Contratante, a comprovação dos valores 
vigentes das tarifas na data da emissão das passagens, mediante informação expedida 
pelas companhias aéreas em papel timbrado, para verificação se esses valores, inclusive 
os promocionais, são os devidamente registrados no Departamento de Aviação Civil — 
DAC. Nestes casos, a CONTRATADA deverá apresentar ti CONTRATANTE as cotações 
realizadas para emissão dos bilhetes de passagens aéreas, as quais serão submetidas a 
apreciação e aprovação da Contratante. 
1.2.42. Dispor, por sua conta e responsabilidade, de central de atendimento, a 
disposição do Contratante com linhas telefônicas próprias; microcomputadores com 
acesso à  Internet,  integrado às companhias aéreas, apto a uti lizar o Sistema de 
concessão de Diárias e Passagens (SCDP), adotado pelo contratante, e demais 
equipamentos/mobiliários necessários e sufi cientes para a prestação dos serviços 
contratados, para a obtenção das facilidades abaixo: 
- execução de reserva automatizada, "on-line" e emissão de seu comprovante; 
- emissão de bilhetes automatizados, "on-line"; 
- consulta e informação de melhor rota ou percurso, "on-line"; 
- consulta e frequéncia de voos e equipamentos, "on-line"; 
- consulta  el  menor tarifa disponível, "on-line"; 
- impressão de consultas formuladas; 
- alteração/remarcação de bilhetes; e 
- combinação de tarifa. 
1.2.43. Manter à disposição do contratante, a qualquer momento, f  iondrios 
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suficientes na central de atendimento, inclusive com plantão de telefones fixos e celulares 
para casos excepcionais e urgentes, para atender prontamente as solicitações 
decorrentes dos serviços relacionados no subitem anterior. 
1.2.44. Efetuar o endosso de passagem respeitando o regulamento das companhias; 
1.2.45. Repassar integralmente todos os descontos promocionais de tarifas reduzidas, 
concedidos pelas companhias  areas;  
1.2.46. Disponibilizar sistema  Self Booking.  

1.3.  Sao  anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcrição: 

1.3.1. 0 Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.3.2. 0 Aviso de Dispensa Eletrônica n° 2024.04.30.01/DL/PMC e a 

Autorização de Contratação Direta; 
1.3.3. A Proposta do Contratado; 
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.1. 0 prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 0 prazo de vigência 
poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento. 

3. CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS 

3.1. 0 regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim corno os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO, MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

5.1. PREÇO 
5.1.1. 0 valor total estimado da contratação é de R$  ( ), sendo o 
percentual da taxa de administração equivalente a %. (  ) 0 valor da 
contratação após a aplicação da taxa é de R$ ( )  
5.1.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 
objeto da contratação. 
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5.1.3. 0 pagamento será realizado apenas dos serviços efetivamente fornecidos. 

5.2. RECEBIMENTO 
5.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, 
contado do atesto na nota fiscal, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, mediante termo detalhado, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico. 

5.2.1.1. 0 contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 
profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação 
dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 

5.2.1.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações 
da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores 
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 
5.2.1.1.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em 
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 
medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 
5.2.1.2. No prazo supracitado para o recebimento provisório, cada fiscal ou a 

equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância 
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 
5.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo designado na 
notificação, a contar da data de recebimento desta, as suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.2.3. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo as seguintes 
diretrizes: 

5.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando 
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções, 

5.2.3.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo 
dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apres n das. e 
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5.2.4. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 
pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional 
pela perfeita execução do contrato. 

5.3. LIQUIDAÇÃO 
5.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 
prazo de dez dias Ateis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis 
por igual período, conforme regulamentação desse órgão. 
5.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal 
ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.3.2.1. o prazo de validade; 
5.3.2.2. a data da emissão; 
5.3.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.3.2.4. o valor a pagar; e 
5.3.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.3.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 
contratante; 
5.3.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 
5.3.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
5.3.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 0 prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto A inadimplência do contratado, bem como quanto A 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
5.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 
necessárias A rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
5.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação. 
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5.4. PRAZO DE PAGAMENTO 
5.4.1. 0 pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da 
finalização da liquidação da despesa. 
5.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IPC-A de correção 
monetária. 

5.5. FORMA DE PAGAMENTO 
5.5.1. 0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
5.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
5.5.5. 0 contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 
6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 
6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

pregos iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPC-
A, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 
Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(do) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em Jor. 
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6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

6.8. 0 reajuste será realizado por termo aditivo ou apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
7.1. São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a prestação do 
serviço, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Administração para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 

7.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo 
de até 15 (quinze) dias úteis para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 
7.1.9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 

pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
8.1. 0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir 
dispostas: 

8.1.1. Atender As determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do 
contrato ou autoridade superior  (art.  137, II) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
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8.1.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, As suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

8.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado A Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

8.1.4. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.1.5. A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa A Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da União; 3) certidões que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 
sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdencidrias, 
tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

8.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou 
por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 
trabalhos, bem como aos documentos relativos A execução do empreendimento. 

8.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.10. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 
tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.1.11. Conduzir os trabalhos  corn  estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 
limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 
disciplina. 

8.1.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações 
do memorial descritivo ou instrumento congênere.  
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8.1.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

8.1.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta; 

8.1.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

8.1.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente 
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  124, II, d, da Lei n° 
14.133, de 2021. 

8.1.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender as recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 

9. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 
8.1. As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

8.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do  art.  6° da 
LGPD. 

8.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

8.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ateis sobre 
todos os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo 
Contratado. 

8.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do  art.  15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do  art.  16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
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8.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

8.7. 0 Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 
dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 
sua observância. 

8.8. 0 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa 
cláusula, devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação 
formulados. 

8.9. 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento 
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

8.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser 
mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastredvel de 
tratamentos realizados (LGPD,  art.  37), com cada acesso, data, horário e registro da 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

8.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperdvel, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 
8.11. 0 contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 
a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa A inexecução parcial do contrato; 
b) der causa A inexecução parcial do contrato que cause grave dano A 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa A inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 
O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

• 

• 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
1) praticar ato lesivo previsto no  art.  50  da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 
as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §2°, da 
Lei);  

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave  (art.  156, §4°, da Lei); 

iii)Declaravio de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave  (art.  156, §5°, da Lei);  

iv)  Multa, recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato, proporcional à gravidade da infração demonstrada em processo 
administrativo. 
11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante  (art.  156,  
§9,0)  

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa  (art.  156, §7°). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa  sera  facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação  (art.  157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença  sera  descontada da garantia prestada, se houver, ou  sera  
cobrada judicialmente  (art.  156, §8°). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados  (art.  156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei  (art.  159) 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia  (art.  160) 

11.9. 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
âmbito do Poder Executivo Federal.  (Art.  161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do  art.  163 da Lei n° 
14.133/21. 

12. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência poderá 

ser prorrogada, mediante termo aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a 
Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato, 
quando houver. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; 

b) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual, na dotação abaixo discri ada: 



GOVERNO  MUNICIPRI. OE  

Construindo  urn Novo Crowe)  

UNIDADE 
ADMINISTRATIVA FONTE DE RECURSO DOTAÇÃO 

ORÇAMENTARIA 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
ORIGEM DE 

RECURSO 
0202— Gabinete do 

Prefeito 
Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Prefeito 041220002.002 3.3.90.39.00 1.500.0000.00 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes  sera  indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as 

disposições contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 — Código de 
Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos  arts.  124 e 

seguintes da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.2. 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
termo de contrato. 

15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, 
hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) 
mês  (art.  132 da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do  art.  136 da Lei 
n° 14.133, de 2021. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no  art.  94 da Lei 14.133, de 2021, 
bem como no respectivo sitio oficial na  Internet,  em atenção ao  art.  91, caput, da Lei n.° 
14.133, de 2021, e ao  art.  8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c  art.  70, §3°, inciso V, do 
Decreto n. 7.724, de 2012. 
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17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 
17.1. E eleito o Foro da Comarca Judicial da sede do Contratante para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme  art.  92, §10  da Lei n° 14.133/21. 

/CE, de de 20 .  

(assinatura  tie  rsfpresentante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 
(Cargo ou Função) 
CONTRATANTE 

(assinatura do(S) representanteís)-legal(s) do empresa  contratadq) 

(Nome do Signatário) 
(razão social da empresa contratada) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

TESTEMUNHA 
NOME 
CPF: 

• 

• 
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ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO 

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Referente ao contrato n.°: 001.2023.01.03.001 — DL - SECULT. 

A Secretária de Cultura e Turismo do Município de Chorozinho, em 
cumprimento a Legislação em vigor, faz publicar o extrato resumido 
do 1° ADITIVO  ao contrato acima identificado, firmado entre o 
Município e o Sr. EMANOEL 'WILSON ALVES. cujo o objeto é a 
OBJETO LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL LOCALIZADO NA 
RUA FRANCISCA BATISTA, N° 75 - CENTRO - 
CHOROZINHO-CE PARA O FUNCIONAMENTO DO ANEXO 
DA SEDE DA SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO DO 
MUNICÍPIO DE CHOROZINHO - CE, como a seguir discrimina. 

Fundamento Legal:  Art.  57, II, da Lei n° 8666/93 e suas alterações 
posteriores. 
Objeto: Prorrogar o prazo inicialmente pactuado, por mais 12 (doze) 
meses, tendo inicio na data de sua assinatura em 04 de janeiro de 
2024. 

IFROZINHO-CE, 04 DE JANEIRO DE 2024.  

AMANDA  RODRIGUES CARVALHO 
Secretária de Cultura e Turismo 

Publicado por: 
Natália Moura Girão 

Código Identificador:5E96E34D 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CROATA 

GABINETE 
AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ELETRÔNICA 

ESTADO DO CEARA — PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CROATA/CE — Titulo: AVISO DE ABERTURA DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA — Unidade Administrativa: 
Gabinete do Prefeito — Regente: Agente de Contratação — Processo 
Originário: Dispensa de Licitação Eletrônica n° 
2024.04.30.01/DL/PMC — Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

AESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS 
ÂMBITO NACIONAL DESTINADOS A ATENDER AS 

NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE CROATA/CE — Tipo de Dispensa: Sem Disputa — 
Data da Sessão: 11/06/2024 — Horário da Sessão: 09HOOM — 
Preferencia ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM —  Link  de Acesso ao 
Edital: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 
https://www.croata.ce.gov.br  I https://pncp.gov.br  —  Link  da Sessão: 
https://compras.m2atecnologia.com.br/ — 

ANTÔNIO ROQUE DE CARVALHO. 
Agente de Contratação 

Publicado por: 
Antonio Roque de Carvalho 

Código Identificador:4937CE89 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

GABINETE DO PREFEITO 
TERMO ADITIVO N°02 AO EDITAL N° 004/2024, DE 29 DE 

MAIO, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM 

TERMO ADITIVO N° 02 AO EDITAL N° 004/2024, DE 29 DE 
MAIO, PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 
A Secretária Municipal de Saúde no uso de suas atribuições, faz saber, 
por meio do presente Termo Aditivo, altera-se o edital N°004/2024 - 
SMS, a saber: ACRESCENTAR NO ITEM 5.1.3 DO PROCESSO 
DE SELEÇÃO COM A SEGUINTE REDAÇÃO: 

LEIA-SE: 
5.1.3. A prova objetiva para o cargo de Técnico de Enfermagem 
constituirá de: 
a) Lingua  Portuguesa: 10 (dez) questões valendo 1,0 ponto cada; 
b) Questões Conhecimento Específicos: 10 (dez) questões valendo 1,0 
ponto cada; 
b) Questões sobre legislação do SUS: 10 (dez) questões valendo 1,0 
ponto cada; 
5.1.4 A prova objetiva para o cargo de Técnico de Enfermagem  sera  
realizada no dia 16 de junho de 2024, e  tern  duração total de 2 (duas) 
horas, com inicio as 8h e término as 10h a ser realizada nas 
dependências da escola Antônio Paes de Andrade 
As demais disposições do aditivo ao Edital n° 004/2024, permanecem 
inalteradas. 

Farias Brito/CE, 03 de junho de 2024 

MA LEIDE DO NASCIMENTO 
Publicado por: 

Isabel Cristina Jesus da Silva 
Código Identificador:AE864F40  

TOR  DE LICITAÇÕES 
ATO DE CONTRATO 

CONTRATO N.° 2024.06.03-01. Concorrência n.° 
2024.04.11.1. Partes: o Município de Farias Brito, através do(a) 
Secretaria Municipal de Infraestrutura, e a empresa S A 
ENGENHARIA LTDA. Objeto: Contratação de serviços a serem 
prestados na recuperação de estradas vicinais do Município de Farias 
Brito/CE, nos termos do Contrato de Repasse n.° 949120/2023, 
celebrado com a União Federal, por intermédio do Ministério da 
Integração e do Desenvolvimento Regional, representado pela Caixa 
Econômica Federal, conforme especificações constantes no Edital 
Convocatório. Valor Total do Contrato: R$ 2.169.223,19 (dois 
milhões cento e sessenta e nove mil duzentos e vinte e três reais e 
dezenove centavos). Vigência Contratual: até 31 de dezembro de 
2025. Signatários: Lucas Fernando Silveira de Araújo e Salviano 
Linard de Alencar. Data de Assinatura do Contrato: 03 de junho de 
2024. 

Publicado por: 
Tiago de Araújo Leite 

Código Identificador: 06BA1309 

SETOR DE LICITAÇÕES 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

0(A) Ilmo.(a) Sr.(a) Lucas Fernando Silveira de Araújo, Ordenador(a) 
de Despesas do(a) Secretaria Municipal de hdraestrutura, no uso suas 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, em cumprimento ao 
parágrafo único do  art.,  72 da Lei Federal n.° 14.133/2021, e 
considerando toda a documentação que consta nos autos do processo 
administrativo Dispensa de Licitação n.° 2024.05.21.1, em especial, o 
parecer jurídico, autorizo a contratação da Empresa A 0 ARRAES 
PEIXOTO, inscrita no CNPJ n.° 17.444.632/0001-47, para a 
contratação para prestação de serviços técnicos especializados a serem 
prestados na análise de consumo e demais assuntos da iluminação 
pública do Município de Farias Brito/CE, pelo valor global de R$ 
25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), com vigência 
contratual de 12 (doze) meses, com fundamento no  art.  75, inciso II da 
Lei Federal n.° 14.133/2021. 

Farias Brito/CE, em 04 de junho de 2024. 

www.diariomunicipal.com.br/aprece 18 



tit w it4  

GOVERNO  MUNICIPAL OE 

CRO 

End: Rua Man oel Braga, Nu 57.3 Carob& CEP] 62390-000  
Contatos:  (88)3659-1164 I Email: pmcroata@gmail.com  

www rroata.cEgov.br  jjr,nyptnn  Munir  pal di,  Croat?) (61 rli rtat - 

0ANciv, 
r<ts  

FLS N:, 
• .4 cn 

4/..1 
VISTO  4 

S 

Construindo um Novo Croatá 

TERMO DE ADIAMENTO 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°.: 2024.04.30,01/DUPMC 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
RESERVA, EMISSÃO E ENTREGA DE PASSAGENS AÉREAS NO ÂMBITO NACIONAL DESTINADOS A 
ATENDER AS NECESSIDADES DO GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CROATA/CE 

Tendo em vista não ser possível realizarmos a abertura do presente processo no dia e horário 
publicado, por motivos de força maior, visando salvaguardar a supremacia do interesse da administração 
pública no tocante a ampla concorrência e o principio da isonomia, se fez necessário o adiamento para 
poder cumprir com o disposto no § 1° do  Art.  55 da Lei Federal n° 14.133/21, designando-se nova data, 
qual seja, dia 12 de junho de 2024 As 09h00m, no mesmo local indicado inicialmente. 

Sala do Setor de Licitação da Prefeitura de Croatá/CE, aos 07 de Junho de 2024.  

Ant"  iosue de Carvalho 
Ag t e Contratação/Pregoeiro  

•  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48

